
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 69/2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 21/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato tr. 71/2024 

O MUNICiP10 DE MACHÃO DAS NEVES. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n". 14.100.747/0001-26, estabelecido na Praça da Municipal, 27 Centro - 
Riachão das Neves - (BA), neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, funcioná-
rio público, portador do CPF na. 698.270.875-68 c Identidade no. 06.555.298-96- SSP/BA, c residente c domiciliado na 
M. Jk n° 110. Centro nesta cidade de Riachão das Neves (BA). na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante e de outro lado DESTAQUE PRODUÇÕES LTDA, pessoa juridica de direito privado, estabelecido na 
Av. Santo António. N". 382, CEP n°. 44.076-050. Feira de Santana -BA, Inscrito no CNPJ n". 31.240.707/0001-07, neste 
ato representada pela Sr'. Badana Cristina Pereira de Macèdo. Portador da Identidade tf. 23.417.951-10 SSP/BA e CPF 
n°. 529.936.122-04. aqui denominado Contratado, com base no Processo de Inexigibilidade de Licitação n". 21/2024, ori-
ginado do Processo Administrativo n°. 69/2024, conforme Lei Federal n". 14.133/2021 resolvem celebrar o presente Con-
trato de Prestação de Serviços n°7112024. no valor total dc R$ 30.000.00 (trinta mil reais), tendo conto objeto a apresai-
loção artística do cantor OS CLONES DO BRASIL por ocasião do DIVINO DA BARRA DO RIACHO. Município de 
Riachão das Neves - BA, mediante as seguintes condições: 

alu.sula Primeira - DO OBJETO - Constitui objeto do presente Contrato a apresentação artistica do cantor OS CLONES 
IX) BRASIL, por ocasião do DIVINO DA BARRA DO RIACHO, Município de Riachão das Neves - BA, a se realizar 
no dia 18 de maio de 2024. conforme abaixo descrito: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

DATA E LOCAL HORÁRIO VALOR TOTAL 

Apresentação artística do 
cantor OS CLONES DO 
BRASIL por ocasião do 18 dc maio de 2024. Pra-
DIVINO DA BARRA DO ça pública, na localidade Duração mínima de 90 mi- RS 30.000.00 (trinta mil 
RIACHO. Município de 
Riachão das Neves - BA, a 
se realizar no dia 18 de maio 
de 2024. 

de da Barra do Riacho 
neste Município. 

nutos. reais) 

Cláusula Segunda - DOTAÇÕES ORCAMINTÁRLAS - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Instisueional: 

0204000 - SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO; 
2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ÀS FESTAS CIVICAS, POPULARES, RELIGIOSAS E CULTURAIS 

-Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

-Fonte de Recursos: 
1500 - RECURSOS ORDINAR1OS - VINC. 15% E 25%. 

Cláusula Terceira - PRECOS E CONDICÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente Contrato importa no mon-
tante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a tia pago em uma única parcela antes ou após a apresentação musical do cantor, 
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mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura na versão DANFE, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Riachão 
das Nevtx-BA, CNPJ 14.100.747/0001-26, Inscrição Estadual: istmta, com sede na Praça Municipal n" 27, desta Cidade. 

1° - Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos c despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxas de qualquer natureza e outras quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a impli-
car no fiel cumprimento do presente Contrato; 

r - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente de-
volvido para substituição C/011 emissão de nota de COITC730, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não se-
rá considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Ouarta - DA VIGÈNCIA IX) PRESENTE CONTRATO - O presente Contrato terá vigência até o cumprimento 
do objeto ou até 20 de maio de 2024. 

Cláusula Quinta - OBRIGACÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE - A Contratante se compromete a prestar os 
serviços e iluminação do palco, som, hospedagem e alimentação, carregadores e transporte da banda do hotel ao local do 
evento, cm local previamente determinado pela Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer c Turismo, após o recebimento da 
Ordem de Serviço. 

5.2 - A Contratante disponibilizará o camarim para a Banda. 

Parágrafo Único - Manta a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sexta  - FISCALIZACÃO - A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, o Sr.°. Ronilsou 
José Martins de Almeida foi designado conforme Portaria C. 037/2021. de 04/01/2021: 

6.1 - Comunicar ao CONTRATADO quaisquer irregularidades encontradas na execução do objeto contratado, esta-
belecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas; 

6.2 - Notificar, advertir c dar inicio ao processo de rescisão unilateral do Contrato em caso de dacumprimento das 
obrigações por parte do CONTRATADO. 

Parágrafo Único - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá ao 
CONTRATADO da total responsabilidade pelo fornecimento do objeto do presente Contrato. 

eláusula Sétima - DAS PENALIDADES - Conforme Art. 156 da Lei 14.133/2021. em caso de inadimplcmento por par-
te do contratado. o Município de Riachão das Neves (13A) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração. scm prejuízo das sanções civis e penais. se for o caso, garantida á prévia defesa em processo admi-
nistrativo; 

a) Para infrações de Der:mata relevância - Advertência; 

b) Ihra infracõe.sile media relevincia - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato: 

c) Para infrações de grande relevância - Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2- Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação: 

3 - Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no 
prazo de até 02 (dois) anos, 

4 - Emissão de Declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 156. Incise IV, da Lei Federal n". 14.133/2021; 
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d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto conumados com base na presente licitação. o futuro contratado pode-
rá ser penalizado conforme abaixo: 

I - atraso de 01 (uru) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
dos produtos entregues em atraso: 

2 - atraso de 06 (seis) o lO (de4 dias no fornecintento do objeto - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos entregues em arraso: 

3 - atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto- poderão ensejar a rescisão do futuro contrato, com 
as cominações previstas neste Edital. 

§ r - O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros 
créditos relativos a este Contratado. eventualmente existente. 

§ 2"- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não exinuni o 
contratado da responsabilidade de perdas c danos decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Oitava - DA RESCISÃO - O presente contrato regular-se-á no que concerne á sua execução. inexecução ou 
rescisão pelas disposições da Lei tf 14.133/2021. observadas suas posteriores alteraçiSes, por suas cláusulas e pelos pre-
ceitos e principies do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) O não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais: 

b) A paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa c prévia comunicação ao Municipio de Ri-
achão das Neves (BA); 

e) A subcontratação. total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, mastro ou tmnsferéncia, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Municipio de Riachão das Neves 
(BA); 

d) O descomprimem° dc determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua exe-
cução, assim como seus superiores: 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

I) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado: 

h) A alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do con-
trato; 

i) Razões de interesse público, de alta relesincia c amplo conhecimento. justificado e determinado pela máxima au-
toridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o controlo; 

j) A supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do 
limite permitido no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021; 

I) A suspensão do fornecimento do objeto por ornem da Administração. por prazo superior a 120 (cento c vinte) di-
as, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contrata-
do optar pela suspensão do cumprimento de suas obrioções até que seja normalizada a situação: 
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tu) O atraso superior a90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já rea-
lizados, exceto cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao con-
tratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

n) A ocorra:ma de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado. impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 01. VI a XII do Artigo 155 de Lei Federal e. 
14.133/2021. não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona - COBRANÇA JUDICIAL - As impam-meias devidas pela Contratada serão cobradas através de Processo 
de execução, constituindo-se este Contrato titulo executivo extrajudicial ressalvadas a cobrança direta, mediante retenção 
ou compensação de créditos, sempre que possivel. 

Cláusula Décima - FORO - As panes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves - Estado da Bailia, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos c contnizados, assinam o presente Contrato em 03 (ires) vias de igual teor c forma, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato. juntamente 
com as partes. depois de lido c achado conforme. 

Riachão das Neves (BA). 15 de maio de 2024. 

MUNICIPIO Dr RIACHAO DAS NEVES - BA 
Miguel Cx stomo Borges Neto 

st.tatelicrA:0454.4::5
ESPO" law e %limo 

SECRETARIA MUNICIPAnteleke1/241MRTE E LAZER E TURISMO 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 

Damnwri te aunado ~me 

MADMISACWIIMPOILIM Cl INCIDO 
Dará. 11/4,01/20)4 113131.01W 
Me- dput em kW" ~a • go. tn 

DESTAQUE PRODUÇÕES LTDA 
CNN it. 31.240.707/0001-07 

Hadarsa Cristina Pereira de Matado 
CPF: 529.9305.122-04 

Testem unhas: 

cpt. oh 53 à 1-1 si -g4 
Identidade.5 G, s . t _ (2,2_ 

2) atedzkil en44, Ab. ni 14 dr.Mj 

CPF 3 sRs' cei - 
Identidade  7c é 6-94 as •4; 
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Quinta-faira 
16 de Maio de 2024 
2- Ano XV - N 3501 

Riachão das Neves 
1)izirio Oficial do 
MUNICÍPIO 

Extratos de Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal. 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riacheo das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 69/2024— PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃON. 21/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n" 71/2024 — ContrHanteir O MUNICIPIO DE RIACHAO DAS NEVES (BA) e DESTAQUE PRODUÇÕES 
LTDA. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na AV. SOMO Anu:Mo. N'. 3S2. CEP n". 44.076-030. Feira de San-
tana -BA. Inscrito no CNP3 n". 31.240.70710001-07. nesse ato e epresentatla peLL Sr Hal") Cmtitu Pereira de Maces1o, 
Portador da Identidade n". 23,417.95140 SSP(BA e CM' ri" 329.93o 122414. (Meu) 1kr çoin(52; Contrate a apresenta. 
cio artistica do cantor OS CLONES DO BRASIL. por ocasiào do DIVINO DA BARRA DO RIACHO. Municipio de 
Riaeldo das Neses - BA, a se 'talimr no dia 18 de maio de 2024 Volts 3001 e brintri dá enmesele: RS 30.000.90 (trin-
ca mil reais) a ser pago em parcela imjea; Fonic làç itççurço.: 1500 • Revinvot Onlinanos • V1NC. 157: e 257., dote Mu-

do Coniratg: até 20115(2024. Ibla  do COD11013/ IS do Minn dc :024: AU Miguel CrIOS5t01110 III0l-
gcs Neto pelo Municipio e Hadana Cristina Pereira dc Moendo. pela Conuatada 

R iachati das Neves (DA), IS de maio de 2024 

Miguel Crisadinno (logros Neto 
Prefeito Municipal 

Fone: (77) 3624-2136 Fax: (77) 3624-2233 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUFGOTAWMZFBMUYWNDE2OK 
Esta edição encontra-se no sita oficial deste ente. 


